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ANEXO ll MIN UTA DO CONTRATO
CONTRATODEEMPREITADA
N.a . /2022-SETAS QUIS ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIANGUÀ EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIANGUA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o n'
07.735.178/0001-20, çom sede à Av, Moisés Moita Do 785 - Bairro Nenê Plácida, na cidade de Tianguá, Estado do
Ceará, doravante dcaomiaado CONTRATA/LATE, através da Secretaria do 'l'fabalho e AssisLêacia Sacia!, neste ato
representada pela Sra. EMANUELA DE AGUÇAR FREIRAS, brasileira, casa(ta, professora, Secretária do
Trabalhc} c Assistência Social. inscrita no Cadastro dc Pessoas Físicas sob o oo e RG n'

SSP-CE e a empresa ::: ;: :: , inscrita no C.N.P,J. sob o n'
com sede à Rua . uo . Bairro - . na Cidade de

Estado do Ccará, doravante denominada CONTRATAllIA, neste aío representada pelo seu
brasileiro, estado civil,(profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas

resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a
sócio-gerente Sr.
Físicas sob o n'
seguir:

CLÁUSULA PRlbIE[RA - DO FUNDAMENTO
O1.01. O presente contrato fundamenta-sc nas disposições da Lci Federal n' 8.666/93, de 12 de Julho de 1993,
demais alterações e atualizada pela Leí n' 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada de Preços Do
O1/2022-SETAS, e resultado da licitação, dex idamente homologada pela Secretaria do Traballlo e Assistência
Social, com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
E)2.eJ}. C) objçt da cclntraio é a execução dos Sj:RV}ÇOS DE REFORMA DO Frei)}0 DA SeCRETAR}Â DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA SEDE 1)0 MUNICÍPIO DE TIANGUA. contoímç projeto e
especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ]tEGIME DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será executado cm regime de empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
[- ])A CONTRATADA:
Visando a execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRA'NADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até {] pagamento da primeira medição a ART da construção devidamente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

b) Arcar cojll todas as despesas de fornec mento dç maíefiais e mão de obra, máquinas e equ pamenÊos, encargos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes Q necessários para a execução totaldas obras e serviços;
c) Executar as obras c serviços pelos preços propostos e entrega-los totalmente concluídos, dc acordo comi os
projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e total
fu cioaamenta, e obsen'idas as normas técnicas de segurança;
d) Manter proposto no local das obras c serviços, que deverá scr um encarregado técniu}, em tampa integral, para
representa-la na execução do contrato;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato
em que sç verificarem veios, defeitos ou incoíreções resultantes de !ná execução ou de materiais empregados
indevidamente:
fl Obedecer todas as leis, códigcls e regulamentos federais, estaduais ou muJlieipqis. rclgglgiia(bs çom as noras c
serviços em exccuçãc) e todas as normas dc segurança aplicáveis;
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g) Rcspansabilizar-se pelas bbri8ações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais ~t«cid<l@},'l;tlbfc o
contrato;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições etetuadas até o limite de 25%(vinte e
cinco por cento) do valor inicial do çonErato;
i) lvlanEer, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade ç(m as obrigações assumidas, todas as
condições de l)abilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para garantir o fiel cumprimení:o do ob.leio deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde quc preenchidas as
formalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar c acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, atrai ês da SecreEarla de Infraestrutura ou
servidor designado especialmente para este fim;
ç) Atestar a medição das obras c scrx içou eretivamente executados, para efeito de pagamento;
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema quc ocorra na execução do contrato e exigir a$ devidas
providências que demandam da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
0$.O!. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou C:!ração dc Garantia, na
modalidade . ao v'pior de R$
coKespondente a 5% (ci1lco poí cento) do valor ara contratado (a scr efclivado antes da assinatura do a)n rato,
válida por período não inferior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do
recebimento de6nitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA INADIMPLÊNCIA.
06.(]11. Pela execução das obras e serviços a que alude este CON'TRATO, fica estimado o valor total dç R$

06.02 0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dita obras e serviços correrão por conta de
recursos próprios do município de Tíanguá CE. na seguinte dotação orçamenlária

07.01 -- Secretaria do Trabalho e Assistência Social.
08.il22.00Q7.2.061. -- Ma11utenção das atividades da Secretaria {lo Trabalho e Assistência Social.
4.4.90.5ií.00 -- Obras e instalações.

0é).03. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços, atestada
pela Secretaria de Infraestrutura, até o 30(trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execução dos serviços
06.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Tianguá, após o encaminhamento dos
seguintes documentos, e conta - recibo;
a - nota fiscal/natura emitida çom base na medição de execução;
1) - medição das serviços executados, atestada pela Secretaria(Fiscal de Contrato);
c -- comprovação de regularidade wm os Tributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal
do Brasil;
d -- comprovação dc regularidade com os Tributos Municipais, emitida peia Secretaria dc Finanças da sede da
empresa
e -- comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econâ④ica cedera!
f -- comprovação de iaexistêi cia de déb tos iaadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, medida e a ap wen lição
dc Ccnidão Negam:iva de Débitos Trabalhistas -- CNDT, emir:ida poí órgão da Justiça do 'FíabaÍho.
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos c irrcajustáveis, pelo período de 12(doze) meses, após este período serão reajustadas pela
variação do INCC -- índice Naciona]da Construção Civil, no período.
06.05.1. No calcula dos rcaj estes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FAVOR x v: ande: lUTaR = 11:ll
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oPa/ a.
Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial-- INCC refere se ao mês da apresentação da pÇaposta;
Índice final - INCC ref re-se ao mês de aniversário anual da proposta

06.05.2. O Falar deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da qu=

06.e6, Have1ldo atrase de pagamcnte}, será procedido a {íiu o de inadimpÍê: cía a pagamento de 0,5% {cinca
décimos por cento) ao mês de Juros de mora dos valores a serem pagos c/ou das parcelas atrasadas.

diante

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
07.0] . O prazo de execução do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data dc
ordem dc início dos serviços. E de vigência de 210 (duzentos 6 dez) dias, a partir da data da assinatura do
contrato.
07.02. O prazo para início das obras c serviços pela Contratada é de 05(cinco) dias: contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
07.03. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATEI)A, dar-sc-ã o
recebimento provisório dos m mos. que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento í)e8aitivü, assinado pe as pariu, desde qae i:idas as obras e sewiços est:ajam perfez as « adições de
íluncionameato e uso, c executadas de acordo com os proietos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação; para obLero Termo de Recebimento Definitivo das obras
e serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADE S
08.01, C) não cumprimento total ot} parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujcitará a
CONTRATADA às sanções previstas cm Lci, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
08.02. As penalidades são:

a) multa de 2t)%(vinte por centos sobre o valor global do con ralo, casa ocorra desistência tot t ou rareia de
cxecülar as obras e serviços;

b) muita de O,1%(hum décimo por cedo) sobre o vaiol' de cada pafce;!a: par dia de airoso na sua conclusão,
conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) muita de 0,2%(dois décimos por cento) sobre o va]or g]oba] do contrato, por dia que exceder n prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar çom a Administração peia prazo de O](um)
ano

e) dççlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pçrdurarem os
MOtIvOs determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, quc será
concedida após o contratada ressarcir à Administração pelos pre.juízos causados e após decortído o prazo da
suspensão aplicada o item anterior.
Q8.G3. O descumpíímenlo das coadiçã'es esiipa abas neste Co:ltfalo e qBe jejua deteíitíiaa c$ (!c rescisão
confratua}, implicará a imposição de mu !a a CONTRATADA. aÍé o máximo de 20qn (vinte por ccnlo) do valor dos
serviços não executados;
08.04. As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CO.NTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexccução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contrat.uais e as
previstas em Lei.
09.02. A rescisão do presente contrato poderá scr determinada por ato unilEIEralt:.!çstáto da CONTRATANTE.da (
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09,03. o contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 'i$ã;àl.!j&y6bíáncia
para a CONTRATANTE.
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aç'iso
extrajudicial ou de interpelação .judicial, nos seguintes casos=
a} Atraso in.ius ficado por minis de 5 qltinze) dias consecutivos de] iníçi da execução das b as ç scfx aços
b) interrupção das obras e serviços scm justa causa e prévia çoinunicação {} CONTRATANTE, llo: 11ais de(}$

c) Desatendimcnto das determinações regulares de represcntanlcs quç Forem designados peia CONTRATANTE.
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da COMI'RATANTE, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeLO do presente contraía a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia c
expressa autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de talhas causadas na execução das abras G serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender a interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA. çom
antecedência mínima de 30(trinta) dias, desde quc seja çEcLuado a pagamento dos serviços crçtivamcnLc prestados,
e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ]iE$PONSABILiDÂDE CIVIL
lO.O.í. A CONTRAI'ADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE oti a terceiros, cm
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus propostos, independentemente de
outras dominações contratuais ou legais, a quc estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
1] .01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa {lc qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza c como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento
em 03(três) vias dc igual teor, que depois de lido B achado conforme é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

Tianguá-Ceará, de de 2022

CONTRATANTE

EMANUELA DE AGUÇAR FREIRA.S
SECRETÁRIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Av. Moíses Moita, 785 - Nono Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -. Ceará
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ANEXO 111- M O D E L O S
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIU ENTE DO DISPA)S:
INCISO XXXllIDO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(colocar em papeltimbrado)

COMISSÃO PERM/\NEN'iE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE T{ANGUÂ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS No 02/2022-SETAS

DECLARAÇÃO

/np»le da /ící/a/zre) , CNPJ/MF n.' , sediada a
Üei defeca co/np/eZO) , para efeito de participação na referida Tomada de Preços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Incisa XXXlll do arl. 7' da Constituição Federal,
que não mantém em scu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos eln horário soturno de trai)alho au
em serviços perigosos ou insa]ubres, não possuindo ainda, qua]qucr traba]ho de menores de ].6(dezasseis)
anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos

Ressalva

( ) emprega menor, a partir de 14(catorze) anos na condição de aprendiz

(]-ncalidade), de de 2022.

Carimbo, quali$cação e assinatura do responso-J'ellegal
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO ,iTiv0
DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU DE CONTRATAR COM QUALQUER

ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCTTAÇAO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE riANGUA

REF. TOMADA])E PREÇOS N' Q2/2Q22 SETAS

DECLARAÇÃO

ín9/ e da/fcf/aní / , CNPJ/MF n.c . sediada a

acuda'eco comer/al , para efeito de participação n& deferida Tomada de Preços, vem
DECLARAR, sob as penas da lei, que até a presente data incxistem fatos impcditi\os para participar de
licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação
no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

(í-ocalidade}, de de 2022

Calimba, qualificação e assinatura do responsáve! !ega!.

F'
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C MODELO DE DECLARAÇÃO DÉ ÉNÕIIrÀtjIÍXMÊIIqf'Õ'tIÕMÕ'
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUKNO PORTE - ME/EPP

(colocar em papel timbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICWAL DE TIANGUÁ

À

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022-SETAS

DECLARAÇÃO

bQ/ne dü/ícf/a?zfe) , CNPJ.'MF n.' . sediada a
, para efeito de pmticipação na referida Tomada de Preços, vens

DECK.ARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a co dição da empresa: icíoempfesa ME ou empresa de

pequeno porte -- EPP), confomle art. 3' da Lei Complementar n' 123/2006 e que não está sujeita a
quaisquer dos impedhlentos do $ 4" desse artigo, estando apta a tJsufruir do tratamento diferenciado
estabelecido nos ares. 42 a 49 da mencionada Lei, com a$ a]terações da LEi Comp]ementar n' ] 47/2014.

(Localidade), de de 2022

Carimbo, quajiHcação c assinatura do rcsponsávellegal
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D - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(mlocar em papel timbrado)

(Localidade),] 4 de Outubro de 2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICnAL DE TIANGUÂ

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022-SETAS

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços pma a execução dos SERVIÇOS DE REFORFvIA DO PRl:óDiO
DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL' NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
T]ANGUÁ, ob.loto da referida Tomada de Preços.

O va]or total da proposta é de R$
otçamentária, composição de preços c cronograma físico financeiro

conforme planilha

O prazo de conclusão de todas a$ obras e serviços é de
dias, contados a partir da data de recebimento da

ordem de início dos serviços.

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

1, contados a partir

Informamos que a taxa de BDI adorado para execução dos serviços é de
por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços pmpostos estão inclusas todas as despesas de fonlccimcnto dos materiais,
máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declaramos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços, e que tomamos conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

Finalizando, declaramos que verjHcamos todos os projetos dos serviços, estando de acordo com os
serviços a serem executados. e que estamos dc p]eno acordo com todas as condições estipu]adas no Edita]
da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente.

ⓑ
/

Carimbo, qualificação e assinatura do responsáv:ellegal
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E - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCiAl:
(colocar em papcltimbrado)

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TTANGUA

REF. TOMADA DE PREÇOS Na 02/ZOZZ-SETAS

TABELA DE ÇOMPOSIÇAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
01SCRIMINAÇÃ01 HORISTASGRUPO MENSJ\LISTAS

ENCARGOS SOCiAiS BÁSICOS
INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCACA.o
SEGURO DE ACIDENTES
FGTS
TOTAL DO GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBENI
GRUPO A
DESCANSO SEMANAL REMUNERJ4D0
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRABAj:HO

A.
A.4
A.5

A.
A.8

B.l
B.2
B.3
B.4
B.5
B.6

}NCIDZNCIAS,DO

B.
B.8
B.9
B,IO

FeRiAS GOZADAS
s. RÍO MATERNIDADE
TOTAL DO GRUPO B
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS
INCIDENCIAS D RUFO .A
D: POR DESPEI)IDA INJ USTA: 50% delas

INDENIZADAS
A\'lSO P :0 INDENIZADO
TOTAL DO GRUPO C

NCTD :CLÃSD ! TAXAS DE RE
D.]. : RE}NC}DÉNC{A DO GR{3PO A SOBRE O GR{3PO B

D.2
RE{NCIDENCiA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

O E REINC=IDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PREVIA IDENIZADO
TOTAL DO GRUPO D
TOTAL (A+B+C+D

(Localidade), de de 2022

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará WWU:!!aDglJa.
CNPJ: 07.735.178/0D01-20 CGF: 06.920.167-1 - Fode: (B8) 3671-2288

Caíimbe}, qualiacaçãa $ assinatura do {esi)oilsáve} ega



F MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE B
(colocar em papel timbrado }

COMISSÃO PERMANENTE DE L{C{TAÇAO
DA PREFEI'FURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ

A

REF. 'i'OMAI)A DE PREÇOS N" 02/2022-SETAS

COMPOSIÇÃO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
2. IMPOSTOS.

2.1. ISS

2.2. PIS --------

2.3. COFINS -.

2.4. CPRB (CASO DE DESONERAÇÁO DO INSS)---

3. GARANTIA ---

4. RISCOS.

5. LUCRO --

TO'FA.L Do BD] --------------.

DO B.D.i
%

%

%

%

%

%

%

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - lianguá - Ceará
CNPJ: e7.73$.178/8eQ1-2e -- CGF: 06.92e.167-t -- Fere: (88} 3671«2288



⑧ Prefbítura de r

angua
G MOnE[,o DE RÊi:ÃêliÕ DA EÓU]PE tÉcNicA

(colocar em papeltimbrado)

CONFISSÃO PERMANENTE DE LICHAÇÀO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. TO&4A])A DE PREÇOS N' 02/'2{}22-SETAS

Prezados Senhores

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da exccução dos SERVIÇOS DE
REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARn DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA social.,. NA Snob
DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, objeto da referida 'l'amada de Preços.

RELAÇÃO nA EQUIPE TÉcnicA

(Localidade), dc de 2022

/

Av. Moíses Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 F: D6.920.167-1 - Pane: (88) 3671-22B8

Item Nome Função Experiência
()}      
02      
C)3      
04      
05      

       
07      
08      



.:&⑩!g.

⑧- ura de ,r

H - MODELO nE RELAÇÃO nE mAQuinAS E EQuipAMEnTos
(co[ocar cm pape] timbrado) ....,«n-"'H'

:'6...'' '''' 'ü:~,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 'l'IANGUÃ

».
@él

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022-SETAS

,//

Prezados Senhores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estaígo à disposição para execução dos
SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCLA
SOCL/SL NA S13DE DO MUNICÜ'iO D13 TLA.NGUÁ, objeto da referida Tomada de Preços

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(].oralidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - cone: (88) 3671-2288

Item Discriminação Modelo
Ano de

fabricação
Estado de

conserva Quantidade

         
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           


